
S.R. DOS RECURSOS NATURAIS 
Portaria n.º 49/2013 de 4 de Julho de 2013 

 

Considerando que por força dos Decretos Regulamentares Regionais n.os 24/2012/A, de 
27 de novembro, e 13/2007/A, de 16 de maio, à Secretaria Regional dos Recursos Naturais 
estão cometidas atribuições e competências no âmbito da orla costeira e da salvaguarda e 
valorização do património paisagístico, geológico, geomorfológico e paleontológico; 

Considerando a ocorrência de vários deslizamentos de terras das vertentes sobranceiras 
ao porto e a sua degradação, com infraescavações no molhe do porto de Santa Iria, 
colocando em causa a segurança de pessoas e bens; 

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
16/2011/A, de 30 de maio, a utilização de uma zona balnear pode ser suspensa sempre que 
as condições de segurança, qualidade da água ou equilíbrio ambiental justifiquem a sua 
interdição ao uso balnear; 

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto politico 
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, do disposto no artigo 13.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, e do n.º 2 do artigo 14.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 16/2011/A, de 30 de maio, manda o Governo da Região 
Autónoma dos Açores através do Secretário Regional dos Recursos Naturais o seguinte: 

1.Declarar a utilização da Zona Balnear do Porto de Santa Iria, na costa Norte da ilha de 
São Miguel como «zona balnear de uso suspenso», até estarem repostas as condições de 
segurança que permitam a circulação de pessoas e bens; 

2.A suspensão referida no número anterior deve ser assinalada através de sinalética 
adequada e por editais ou outras formas que a entidade gestora da zona balnear entenda 
como mais indicadas. 

3.A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

 

Secretaria Regional dos Recursos Naturais. 

Assinada em 02 de julho de 2013. 

O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte Neto de Viveiros. 


